
Qâmara ̂ ^Tltunicipal de ̂ irigüi
Estado de São Paulo

OFÍCIO N° 780/2.017.
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 209/2017.

Em 22 de novembro de 2.017.

COPIA

Senhor Prefeito:

Para os trâmites legais, temos satisfação de
encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N» 188/XVll,
que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 209/2017 - ADOÇÃO DO NOME DO

SENHOR WAGNER ANTÔNIO MILANI PARA DENOMINAR VIA PÚBLICA EM
BIRIGUI, aprovado em sessão ordinária ontem realizada, presentes em Plenário
dezesseis Vereadores componentes deste Legislativo Municipal.

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e distinto apreço, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

VALDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

Excelentíssimo Senhor
CRISTIANO SALMEIRÂO,
Digníssimo Prefeito Municipal de
BIRIGUI.



Qamam ̂ lt,umcLpal ÜL
Estado de Sao Paulo

17° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 2 - FL. N°

AUTÓGRAFO N" 188/XVil

DE 21 DE NOVEMBRO DF 9 ni7

POBUCA EM denominar VIA
Projeto de Lei n° 209/2017, de autoria dos Vereadores Odair José Aparecido Piacente Andrev
Fernando Servelatti, José Luis Buchaíla, Eduardo Fonseca de Luca, e Cláudio Barbosa de Souza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BíRIGÜI
D E C R E TA :

Art. 1° - Passa a denominar-se RUA WAGNER ANTÔNIO MILANI a
via publica sem denominação oficial, identificada com rua "Projetada 1" e
localizada no Residencial Quinta da Mata, no cadastro municipal de logradouros.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

mil 8 dezessete Municipal de Birigui, aos vinte e um de novembro de dois

VALDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

FELIPE BARONE BRITO,
1° SECRETÁRIO.

JOSÉ LUIS BUCHALLA

/A/ICE-PRESIDENTE.

(yíQ
ARECieb PIACEIODAIR JOSfe^AfíÉCieb PIACENTE,

2° SECREtÁRÍO.


